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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 65/2005

Segundo comunicação do Ministério das Finanças e
da Administração Pública, a Portaria n.o 712/2005, publi-
cada no Diário da República, 2.a série, n.o 163, de 25 de
Agosto de 2005, cujo original se encontra arquivado
nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexac-
tidões que assim se rectificam:

1 — No terceiro parágrafo do preâmbulo, onde se
lê «através da Portaria n.o 1018/2004, de 17 de Setem-
bro» deve ler-se «através da portaria n.o 1018/2004
(2.a série), de 17 de Setembro».

2 — No n.o 3.o, na alteração à Portaria n.o 913-I/2003,
de 30 de Agosto, onde se lê «no valor de 0,0075% do
montante» deve ler-se «no valor de 0,0075‰ do montante».

3 — No n.o 2.o, «Disposição transitória», onde se lê
«relativas ao mês de Junho de 2005» deve ler-se «rela-
tivas ao mês de Agosto de 2005» e onde se lê «com
a redacção que lhes foi dada pelo n.o 1.o da Portaria
n.o 1018/2004, de 17 de Setembro.» deve ler-se «com
a redacção que lhes foi dada pelo n.o 1.o da portaria
n.o 1018/2004 (2.a série), de 17 de Setembro.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Agosto de 2005. — O Secretário-Ge-
ral, José M.Sousa Rego.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA ECONOMIA

E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 811/2005
de 12 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 111/2005, de 8 de Julho, criou a
«empresa na hora» através de um regime especial de
constituição imediata de sociedades, que, nos termos
do n.o 1 do artigo 27.o desse diploma, irá funcionar
a título experimental nas Conservatórias do Registo
Comercial de Aveiro, Coimbra, Moita e Barreiro e nos
postos de atendimento de registo comercial junto dos
Centros de Formalidades das Empresas de Aveiro e
Coimbra. A mesma norma prevê que o período deste
regime experimental venha a ser fixado por portaria
conjunta dos Ministros de Estado e da Administração
Interna, da Justiça e da Economia e da Inovação.

Torna-se assim necessário fixar esse período experi-
mental, sem prejuízo da sua modificação para permitir
o alargamento da oferta da «empresa na hora» a outras
conservatórias do registo comercial ou postos de aten-
dimento do registo comercial em centros de formalidades
das empresas, caso as circunstâncias o venham a exigir.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e da

Administração Interna, da Justiça e da Economia e da
Inovação, ao abrigo do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 111/2005, de 8 de Julho, que o período expe-
rimental previsto nessa disposição decorra de 13 de
Julho a 31 de Dezembro de 2005.

O Ministro de Estado e da Administração Interna,
António Luís Santos Costa, em 17 de Agosto de 2005. —
O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 29
de Julho de 2005. — Pelo Ministro da Economia e da
Inovação, Fernando Pereira Serrasqueiro, Secretário de
Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor,
em 3 de Agosto de 2005.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.o 812/2005
de 12 de Setembro

Atendendo ao grande volume de facturação apresen-
tado, mensalmente, pelas farmácias privadas e pelos for-
necedores de meios auxiliares de diagnóstico, na Sub-
-Região de Saúde do Porto;

Atendendo ao encurtamento dos prazos legamente
previstos para a conferência dessas facturas, impõe-se
que a Administração Regional de Saúde do Norte pro-
ceda à aquisição de serviços de conferência de impressos
do SNS, por digitalização dos respectivos códigos de
barras, para a Sub-Região de Saúde do Porto.

Nestes termos e em conformidade com o n.o 1 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, o seguinte:

1.o Fica o conselho de administração da Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte autorizado a cele-
brar contrato de prestação de serviços de conferência
de impressos do SNS — receituário médico e requisições
de meios auxiliares de diagnóstico, através da digita-
lização dos respectivos códigos de barras, para a Sub-
-Região de Saúde do Porto, até ao montante de
E 1 707 888, com IVA incluído, dividido em dois anos
e com o seguinte escalonamento provisional:

2005 — E 853 944, com IVA;
2006 — E 853 944, com IVA.

2.o À importância fixada para o ano de 2006 pode
acrescer a do saldo apurado no ano anterior, reconhe-
cendo-se, todavia, que o encargo anual dependerá em
última análise do número de lotes de receitas médicas
e de requisições de meios auxiliares de diagnóstico apre-
sentados pelos respectivos fornecedores para paga-
mento.

3.o Os encargos decorrentes da presente portaria
serão suportados pela adequada verba inscrita no orça-
mento da Administração Regional de Saúde do Norte,
Sub-Região de Saúde do Porto, para o ano de 2005
e a inscrever para o ano de 2006.

Em 9 de Agosto de 2005.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Saúde, António Fer-
nando Correia de Campos.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto Regulamentar n.o 9/2005
de 12 de Setembro

A construção da barragem de Valtorno dará origem
a uma albufeira que terá como finalidade principal o
abastecimento público de água.

Atendendo que esta albufeira servirá para o abas-
tecimento das populações e que inevitavelmente será
alvo de procura para outras utilizações, torna-se impres-
cindível que os usos secundários sejam objecto de um
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planeamento que garanta a sua subordinação às fina-
lidades que presidiram à construção da barragem e, em
particular, a preservação da qualidade dos recursos
hídricos.

Neste sentido, impõe-se a classificação da albufeira
de Valtorno, submetendo-a às regras contidas no
Decreto Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro.

Assim:
Ao abrigo do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 502/71,

de 18 de Novembro, e nos termos da alínea c) do
artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Classificação

É classificada como protegida a albufeira de Valtorno,
sendo-lhe aplicáveis as normas constantes do Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 37/91, de 23 de Julho.

Artigo 2.o

Gestão

1 — A albufeira de Valtorno disporá de um plano
de ordenamento, de acordo com o disposto no Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 37/91, de 23 de Julho, e no Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, o qual incidirá sobre o plano de água e zona
de protecção da albufeira.

2 — Até à entrada em vigor do plano de ordenamento
mencionado no número anterior, o licenciamento muni-
cipal de obras a realizar na zona de protecção da albu-
feira depende de prévio parecer favorável da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte,
o qual terá de se fundamentar nas normas legais e regu-
lamentares aplicáveis.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia.

Promulgado em 14 de Agosto de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Agosto de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Portaria n.o 813/2005
de 12 de Setembro

O n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 362/98,
de 18 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 151/2002, de 23 de Maio, diploma que aprovou o
Estatuto do Instituto Regulador de Águas e Resíduos
(IRAR), determina que as entidades gestoras conces-
sionárias de sistemas multimunicipais e municipais de
água para consumo público, de águas residuais urbanas
e de resíduos sólidos urbanos ficam sujeitas ao paga-
mento de taxas pela sua actividade, segundo critérios

a definir em portaria do Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional.
Nesse sentido, a portaria n.o 993/2003 (2.a série), de
30 de Julho, veio definir os critérios que presidem ao
cálculo das taxas a serem pagas por aquelas entidades
ao IRAR.

A actividade regulatória do IRAR tem, todavia, vindo
a crescer e a modificar-se consideravelmente nos últimos
anos, não sendo suficiente nem curial para o desen-
volvimento da sua missão que as taxas por si cobradas
apenas possam ser actualizadas em consonância com
a evolução da inflação. Justifica-se, pois, que a qualquer
momento e sempre que se verifique uma evolução da
natureza e alcance da actividade regulatória, possa haver
um ajustamento dos montantes a cobrar às entidades
reguladas.

Justifica-se, ainda, alterar a portaria n.o 993/2003
(2.a série), de 30 de Julho, no sentido de adequar os
critérios de actualização anual das taxas cobradas pelo
IRAR, de molde que estas atendam à globalidade da
actividade regulatória desenvolvida por aquele Instituto,
a qual, incidindo no essencial sobre o objecto da con-
cessão, pressupõe também o controlo e o acompanha-
mento das actividades complementares ou acessórias
prosseguidas pelas entidades concessionárias.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 23.o
do Estatuto do IRAR, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 362/98, de 18 de Novembro, na redacção que lhe
foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 151/2002, de 23 de
Maio, o seguinte:

Artigo 1.o

É aditado um n.o 3 ao artigo 4.o da portaria
n.o 993/2003 (2.a série), de 30 de Julho, com a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As taxas são igualmente aplicáveis às actividades

acessórias e complementares exercidas pelas entidades
gestoras concessionárias.»

Artigo 2.o

O n.o 2 do artigo 8.o da portaria n.o 993/2003
(2.a série), de 30 de Julho, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 8.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os pagamentos a que se referem as alíneas b),

c) e d) do n.o 1 do artigo 4.o têm periodicidade mensal
e são devidos até ao final do 2.o mês imediatamente
seguinte ao período de fornecimento dos serviços a que
se referem, com excepção dos pagamentos a processar
no mês de Dezembro, os quais deverão ser efectuados
até 15 de Dezembro de cada ano.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


